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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Última distribuição : 07/03/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,25 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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 0823191-07.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: LUIS ALVES FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL

5º CARTÓRIO CÍVEL

COMARCA DE TERESINA

 

PROCESSO ASSUNTO

0823191-07..8.18.0140
PROCEDIMENTO COMUM

REQUERENTE: LUIS ALVES FERREIRA

 REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

ASSENTADA – TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Data: 21/10/2019

Hora: 09:30 horas

Local: Sala de Audiências da 5a. Vara Cível

PRESENÇAS:

MEDIADOR/CONCILIADOR/EM FORMAÇÃO: IVANILDO TELES DA ROCHA
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REQUERENTE:LUIS ALVES FERREIRA

Advogado do Requerente:   DR. JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA- OAB/PI 12813

 REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

Preposto da Requerida: FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO

 

ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PI 5367

DELIBERAÇÕES:

Aberta a audiência, observadas as formalidades legais, foi proposta a composição às partes,
   resultando a mesma infrutífera. Em seguida, o advogado da parte Requerente se manifestou:

 “MMa Juíza, requer a parte autora a apreciação do pedido contido na exordial no que tange  ao
pedido de designação de perícia médica pelos termos do convênio 69/2015, firmado entre a

  Seguradora Lider e o TJPI, isto posto é o que se requer”. Desta forma, os autos devem seguir o
  seu andamento regular e serem conclusos para análise. E como nada mais houve, deu-se por

findo o presente termo.

TERESINA-PI, 21 de outubro de 2019.

Ivanildo Teles da Rocha

MEDIADOR/CONCILIADOR/EM FORMAÇÃO
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